
cidade rle

PREFETTURA MUNrcrPAr DE FERNÃo n ZÃFérnffi
Pequena, mas atrevida

PORTARIA N'7587/2025 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

"uspÕn soBRE A coNcrssÃo DE LlcuNÇA PARA
TRATAMENTo DE saúur a sERvrDoR puBr,rco
MUNICIrAL, E oÁ ournq,s pRovlDÊNclq,s."

EBER ROGERIO ASSIS, PREFEITO MUNICIPAL DE
rnRNÃo, ESTADo nr sÃo pAULo, No uso DE suAS
ATRTBUIÇOES LEGAIS.

RESOLVE:

AÚ. 1' - Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidor Público
Municipal, constantes no Anexo I, que fica fazendo parte integrante da presente portaria.

Art.2' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, 18 de no de2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO 
ru
Pequena, mas atrevida

PORTARIA N" 758712025 DE 18 DE NOVEMBRO DE2O25.

ANEXO I

/â

Tel, (14) ,278-LOo4/r27t-LOLe/A2tg-Lo2r./a27r-LO3e/A27?.LO"g/al27s-Lo41. Get. (14) 99849.2513
E mall: prefeltura@feÍnao.§p.Éov.br - slto: www.fernao.ep.gov.br

NOME CARGO QUANTIDADE
DE DIAS

A PARTIR DE

I ANDREIA ALVES ORTIZ
PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO
INFANTIL

24 22t1U202s

2
ANDERSON NOGUEIRA DOS
SANTOS TRATORISTA 13 2UrU2025

J JOSIANE DE OLIVEIRA CANESIN CUIDADOR
ESCOLAR 02 04111t2025


